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ART • 22 Revogaa-.se  as disposiço es em contrario, entric esta Lei' 

em vir na data da asa publicaço. 

Çh 

SALA (S SESSÕES, 10 DE MAIO DE 1993. 

À on 

 VEREADOR FARLY AtGUTb FÈAREIRA DE ARAÚJO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NO 60/93 

DA DENOMINAÇÃO À VIA PCBLICA "TIO  GRRINDA' 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laftiete decreta: 

Fica denominada "RLk TIRO (3RRINCHA",a Rua que se inicia ' 

no final da Flua Rogério Baton, seguindo no sentido para 

São nça1o. 

 

de L'11aç0. Justlg 

eijedação, para parecer 

ol i9:' 3i qj 

Presideat 

A Comi-são de Economj. Potjtj* 
Urbana a Rural para parecer 
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PiOJTO QC LEI NI 

[) DOMINAO A VIA PÚBLICA Hfl 

A C&nars Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta: 

      

Fica denominada °RUA TIRO GN8RINU4A 641,a Rua que se mieia 

no final da Rua 4oijrio Fetori, seg4rcb no senticb para 

io nçalu. 

    

ART. lv 

 

      

   

      

       

      

ART. 22 m Revogam-se as dio.içes em ontrria, entremo esta Lei' 

em vir na data de nua publicaçio. 

,ALA LIS SES3ES, 10 DE UNIO DE 1993. 

a VEr1ZAO0R FAFLEY AUEUSTO E ERREI DE ARAI5.Jo 



mara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

.PARECER DA COM ISSO DE LEGISLAÇÃO E fUitiÇO AO 
PROJETO DE LEI N 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de pare-
cer que o Projeto de Lei 60/93, deva der discutido e votado 

J
XLC rrCL)\t 

SALA DAS COMISSES, 05 DE AGOSTO DE 1993. 

VEREADOR DARCI TAVARES 

VEREADOR AN SILVA TAVA 

VEREI, " - JOSÉ ANTONIO A.OS SANTOS 



CONCLUSÃO 

Somos de parecer favorável. Submeta-se ao 

Plenário para discussão e votação. 

nuo/FwMErrAç70 

Projeto de Lei que dá denominação à via pú-

blica. o Projeto se encontra dentro das normas legais 

para sua tramitação regimen1. 

VEREhtOR 

LUIZ  BARBOSA 

VERE?\~SES O A1 

Câmara Municipal de Conselheiro latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSrC DE ECONOMIA . POLÍTICA TJRWN2\ E 

URAL AO PROJETO DE LEI NP 60/93 

SAIA QS SESSÕES, 28 de junho de 1993. 

/ARPM/ 
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VEREADOR JosÉ: ANTi. 4 

A Comissão de Redação c de parecer que o Projeto 
de Lei No 60/9:3)  deva ser aprovado pelo Plenário 
sua Redação Original 

lyt 
SALA DAS 00M1883E:s, 16 [E AGOSTO DE 1993 

PARECER DA c;oh:css±ço DE REDAçaO AO PROJETO 
DE LEI No 60/93 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

•t. AOS 26 DE *CO*TO DE $993. 

1IEI me 11218  

DA DIIIG$INAÇIO 1 VIA POUCA wT110 'WR$10C$A1'. 

A Cs.p. Murnicipol de Csøs*Ih.Ir. L0alet6 d.crsta a 
, Ppfsjt WiI616$6  ecnsi.ec a ..ivist.  101 1 

Apto 1* fl** dsas.l. RUA iiZø ARRI4CAd, • Rua que as 
is1cêa os fiei da R1. R.gr10 R.t.ri, ..gu1no os 
sentido .ra Go 

Art. 2 - .v....sa, ae  disøesiç se ..ntrr1., entr.nd *a-
to t.•i os vigor se data de sua pubilcaq.. 

mando, portento, a todas as .utorld.dss e 4~ o 
conh.clesto e •x.cuç. desta Lei p.st.nc.vs., 
que e suepram a e faqm cumprir.  to Intel rsu.n 
te coas ei. se .ost.. 

PAUCIO M PREFEITURA J4WIIC$PAt. DE CONSELHEIRO LAFA1 

OR. RUI MIMA 
o Secpetpie Wajelp,I de 

tsg1.s Jurídicos 


